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O Novo código proces-
sual, ao adotar certa 
preponderância dos 

princípios, via de regra marcados 
por cláusulas abertas, gera ampliação 
no poder detido pelo magistrado de 
fazer opções interpretativas.

Com efeito, ao mesmo tempo em que 
estabelece inexistir hierarquia entre as 
fontes de Direito, o legislador proces-
sual estimula, agora, a observância aos 
princípios. E, a tal propósito, adota 
alguns, expressamente, dentre eles os 
da “dignidade humana”, “razoabili-
dade” e “proporcionalidade”. 

Pois bem, a partir daí é que se destaca 
o papel, no novo sistema processual, 
dos recursos e procedimentos nos tri-
bunais, tema abordado pelo presente 
trabalho. É que a jurisprudência, tam-
bém fonte do Direito, é desenhada 
pelos tribunais. E, como o novo códi-
go abraçou critérios de interpretação 
mais subjetivos, a jurisprudência foi 
eleita como o instituto moderador 
desse poder mais amplo do magis-
trado. Assim é que o legislador fixou, 
como norte a ser seguido, a estabili-
zação da jurisprudência. Vale dizer 
que, uma vez prevalecente determi-
nada interpretação no âmbito dos 
tribunais, por mais subjetiva que se 
revele, é preciso que ela seja uniforme.
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NOTA DO AUTOR

O Novo código processual, ao adotar certa preponderância dos 
princípios, via de regra marcados por cláusulas abertas, gera ampliação 
no poder detido pelo magistrado de fazer opções interpretativas.

Com efeito, ao mesmo tempo em que estabelece inexistir hierarquia 
entre as fontes de Direito, o legislador processual estimula, agora, a obser-
vância aos princípios. E, a tal propósito, adota alguns, expressamente, dentre 
eles os da “dignidade humana”, “razoabilidade” e “proporcionalidade”. 

É de convir-se que expressões subjetivas, do naipe das que foram 
acima enunciadas, autorizam decisões que, a pretexto de homenagear 
os princípios, vêm carregadas de valores e preferências dos magistrados 
que as proferem. 

A referida situação é capaz de trazer insegurança jurídica, na medida 
em que as leis, de certa forma, serão interpretadas ao sabor dos valores, 
incluindo-se aí os preconceituosos e de conveniência, de cada magistrado. 

Pois bem, a partir daí é que se destaca o papel, no novo sistema 
processual, dos recursos e procedimentos nos tribunais, tema abordado 
pelo presente trabalho.

É que a jurisprudência, também fonte do Direito, é desenhada pelos 
tribunais. E, como o novo código abraçou critérios de interpretação 
mais subjetivos, a jurisprudência foi eleita como o instituto moderador 
desse poder mais amplo do magistrado.  

Assim é que o legislador fixou, como norte a ser seguido, a es-
tabilização da jurisprudência. Vale dizer que, uma vez prevalecente 
determinada interpretação no âmbito dos tribunais, por mais subjetiva 
que se revele, é preciso que ela seja uniforme.

A fim de dar concretude ao sistema idealizado, criou-se, por 
exemplo, efeito vinculativo amplo às decisões proferidas em recursos 



repetitivos, o mesmo acontecendo com os enunciados provenientes 
de incidentes de resolução de demandas repetitivas e de assunção de 
competência. E, além de permitir decisões sumárias por juízes ou 
relatores em casos já pacificados por tais mecanismos, o novo código 
facultou ao eventual prejudicado a utilização da reclamação, instituto 
a ser manejado diretamente no tribunal responsável pela pacificação. 

Não é exagerado dizer, nesse panorama, que, mais do que reexa-
minar decisões, os tribunais, doravante, serão responsáveis pela criação 
de comportamentos. Ora, na medida em que suas decisões ganham 
força vinculativa além dos interesses das partes, os tribunais, sem dúvida, 
estarão a ditar regras, tal qual já o faz o Poder Legislativo.

Esse novo papel dos tribunais será estimulado, naturalmente, por 
meio dos recursos e procedimentos inaugurados pelas partes e inte-
ressados. O objetivo do presente trabalho é, exatamente, trazer alguma 
contribuição na análise dos institutos que compõem o sistema escolhido 
pelo legislador.

Espera-se que o roteiro adotado pelo novo código traga, de fato, 
previsibilidade e segurança jurídica. O tempo, certamente, dirá!

De nossa parte, valendo-nos da experiência das salas de aula e da 
advocacia exercida diariamente nos tribunais, não nos furtamos ao de-
bate e apresentamos, agora, o presente trabalho à comunidade jurídica.

Boa leitura!

Luiz Fernando Valladão Nogueira
Autor
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